
ESTÀDO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ. MT
GESTAO 2015 - 2016

REGINATDO IIARTINS DEL COII.E,

Municipal de Nova Nazaré, Estado de

suas atribuiçÕes legais:

Cotsíderaado, As festividades do Rodeio Show

municipio nos dias 07 a 10 de setembro de 2011 '

0 Ç,n**nassoÂ mnnsl.

DECRETO N" 09, DE 04 DE SETEMBRO DE

20L7.

Presidente da

Mato Grosso, no
Câmara
de uso

em nosso

ARTfGO - Eí ca

cumprimento no âmbito
na Câmara MuniciPal
setembro de 2017.

ARTI@ 20

sua publicação,

decretado Ponto Pacultativo/ para

do funcionalismo púb1ico municipal,
de Nova Nazaré-MT, no dia 11 de

- Este Decreto entrará em vigor na data de

revogadas as disposiçÕes em contrário'

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPB,A-SE.

SaIa da Presidência Nova

setembro de 2017.

REGINA].,DO T''ARTINS DEI, CO[,Í'E

Pre s idente PuUlcado na data supra

enolocal deco$me

Nazaré, aos 04 dias de

t>

DECRETÀ:

q
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N" 2.810

AÍtlgo ? - Flca decretado ponto lacultado no dia OS de setombÍo e luto d€
trés diss a contar da data de hoj6.

ÂRTIOO 30 - Este oecreto entrará6ln vigo. na dstá de sua publiosçáo, re-
vogadês as disposiçõos em conlràriô.

PUBLIQUE§E, REGISTRE§E EiCUi'PRÂ§E.

Sala ds Presidência §lovs Nazêré, a;s 04 dras de sotembro do 2017

Roglnsldo Martlns Del colls

Pro6ldgntê

CAMARA DE NOVA NAZARÉ
DECREÍO NO 09, DE 04 DE SETEMBRO 2017

Oocrsto no 09, de 04 DE SETEMBRO de 2017.

REOINALDO ÍrtARTlNS OEL COLLE, presidento da Câmara Municipald6
Novo Nazaré, E§tado de l\4ato Grosso, no de uso sua§ strjbuiçô€s logal§:

Con§/dgr..rdo, As íestividadgs do Rodêio Show om nosao munlclpio nos
dias 07 â 10 ds sotombro de 2017.

DÉCRETAI

ARTIGO 1c. Fica decretradg Ponto Facultativo, para cumprimento no àm-
bito do funcionalismo público municip6l, na Câmârâ [4uniclpal de Nova
Nazaré-l\4T, no dia tí do sotemb.o de 20í7.

ARÍ|GO 2" - Este Decrôlo êntrará om vigor na data dê sua publicaÉo, re-
vogêdas as disposiçóes om contráio,

PUBLIAUE§E, REGISÍRE§E E CUMPRA§E.

Sala da Píesidência Nova Nazará. aos 04 dias dE s6tgmbrg do 20'17.

Rrglnaldo Martlru Dcl colle

Proildgnto

OECRETO i'UNICIPAL NO. I736 OE 06 OE SETEMBRO OE 20,I7.

DECRETO MUNICIPAL NO. 1730 OE 06 OE SETEMBRO OE 20.I7.

SUMULAT Dlspôo sobra ponto facultatlvo nar Íepartlçõos públlcar do
lúunlcÍplo d€ NoYa Naz.Íé.MT.

JOÃO TEOOORO FILHO, Preíeíto do MunicÍpio de Nove Nazaré, Estado
de fulato Grosso, no uso das suas atrlbulçôss legals o,

Con!lderando que as datas dlscrlminadas abaixo envolvem a comgmoÉ-

çâo do 0ia da lndependência do Br6sil e 6 rêâlização do ío Rodêlo Show
do l\.iuniclpio ds Nova Nazaré-lúT:

Conglderando que os Govsrnos Foderal e Estadual já divulgaÍam o ca-

l€ndário dos íeriados € pontos íacullativos do corr6nl6 ano de 20'l7i

Conslderando que dev€ hav€r um sincronismo entre as esíeras govgma-

menlais no tocante ao Íuncionamênlo das rêpêtlÇÕ69 públícEs e poderês

públicos am diss de Íeriados ê pontos íacultativos para quê o atsndimont(
ao públiÇo náo seia preiudicadoi

DECRETA:

ARTIGO 1c. Flca decrelado ponto Facuttativo, pâra cumprimgnto no âm
bito do íunçionalismo públlco municipat, em Nova Nazaré-MT, no perío
do d6 07 4 íí109/2017, rotornando às aflvtdad€s em 1Z09/2017 (torça
íelÍa), a psnlr dr8 07i00 horas.

ARÍ|OO 2'. Coberá aos titulerBs das Secretarias Munlcipals s Olígsntor
des Entldgdes ô dêmals R6parliçÕes Públicas t\4unicipais a preservação r

g fundonam€nlo dos seNiços essenciais afetos ás respgc vas áreas dr
competência nss dalas reÍ6rida9 no aÉigo primeko, s€ndo v€dada a ant€
cipaçáo ou postêrgaçâo.

ARTIGO 3". Este Decrêto antra em vigor na data de sua publicação, re
vogadaE a9 disposiçôos om contrário.

PUBLIQUE§E, REGISTRE.SE E CUMPRA.SE.

Nova Nazaré, gm 06 de Selombro de 2017.

JOÃO TEODORO FILHO

Preíeito Municipsl

O present€ Oocreto foi publlcado ê Íegistrado na SecÍetarla Munlclpald,
Admlnlstraçãg na dala supra, na íorma da L€i.

KENIA CRISTINA CAMPOS OE AZEVEOO IUEN

Sêcrgtári8 l\4unicjpal de Adminislração Porta.ia n' OO1l2O'17

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

LrcrTAÇÃo
EXTRAÍO OO TERMO DE CONTRÂÍO N,O 034/2017

CONTR TANTE: MunicÍpio de Nova Olimpia-MÍ

CONTRAÍADA: Íeleturbo Sorviços de Telscomunicaçõas Ltda

OBJETOT ProstaÉo de servlços do comlnicação do dados. através d
redg privallva multi s€rvl9os, basoado om Íêde lP, pa.a intôrconexão d
dados entrg I Prefeilura Munícipald€ Nova OlÍmpia-MT, o suas secretar
as € órgâos.

VALOR: R$ 147.000,00 (çonlo e quaíenta e sete mil reais),

LICITAÇÃOr Ad6sào N.o 08/2017

vlcÊNclAi 30/0E/2017 a 30/OE/2018

Nova Ollmpia-MT, 30 de Agosto de 2017

Jo3é EIpÍdlo d€ Moíaês Cavalcante

PreÍeito Municlpal

MEIO AMBIENTE PROTEçÃO E DEFESA CIVIL
ATA DA PRESTAçAO OE CONTA DO 2C QUAORIMESTRE OO CONSELHO MUNICIPAL OO FETHAB

ATA DA 11Ô REUNIÃO ORDINÀRIÂ DO CONSELHO MUNICIPAL OO FETHAB

30104/2017 a 31 10812017.

REF. AOS REPASSES ÊS A MÊS DO ÉSTADO PARÂ PREFETTURA DE NOVA OLtirPlA MT. Aos 05 {cinco)dia§ do mês de sêtembro dê 201

às olto horas, na sala de reuniões do Deparlamento do M6io Ambiente, Proteçáo e Deíesa Civil do Munrclpio de Nova OlÍmpia - túÍ, localizsde na Pí
íôitura, Rua Wilson de Almeida Bairro Ouro Veíde. estivgram rounldos os membros abaixo assinedos do Conselho Municipaldo FETHAB do Municlp

de Nova Ollmpio, Estado de l\,leto Grogso, para dqliberarem I respelto dos valores do Gpasse dos 20 quadimestre de 2017, o Sr Ari Candido Bats'

- Presidenle: abre a Íguniào, dêlegando a íal8 para o Secrotário Valdeci dos Anjos Gonçâlves a expor os trabalhos de acordo com pêrêcêí contábe

apr6s6ntado e os devidos emprego das sua aplicaçào na aoupagom do FETHAB 2017 sendo do montante repassâdo ao IVunicipro 70% em manut€n*

de vias ostaduais nâo pavimonladas, municipais I manutençâo dâ Írota, para o pgílmotro úrbano os investimonto deve ser de al€ 30o/o com saneament,

habitação e mobilidad€ urbans para referencia as llnhas esÇol€res estalnos gtendendo a manutonçâo d€ toda as vtas dg excesso das linha oscolar(

diarlomunicipáL.org/mUamm . www.amm.org.bÍ 143 Assinado Digitalmen

I d6 setembro d€ 2017 . Jornal oficiar Elotrônico dos MunicÍpio§ do Estsdo de r\y'ato crosso . ANo x


